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"ABRE CREDITO E -
PARCELADO PROC 
ORIUNDO DO ESI 
ATRAVÉS DO FUN 
FINALIDADE I) 
OFERECIDOS PELO 
ANTONIO ALTERA 
e 4599/2004. QU 
PLURIANUAL DO 
DIRETRIZES O R O 
ANUAL DE 2005. RI 
PROVIDENCIA" 

J O S É F R A N C I S C O Fl 

S a n t o .Antônio da Pati.. 

con fe r i da s p o r L e i . 

F A Ç O S A B E R , q u e a ( 

p r o m u l g o a s e g u i n t e Le i 

PECIAL REFERENTE A SEGUNDA 
I i AMA VERÃO GAÚCHO 2004/2005. 
\ ) 0 DO RIO GRANDE DO SUL 
>' ESTADUAL DE SAÚDE. COM A 

AUXILIAR NOS SERVIÇOS 
I MSTETUTO HOSPITALAR SANTO 

\S LEIS MUNICIPAIS N°s 3.763/2004 
DISPÕE SOBRE O PLANO 

vHJICIPIO PARA 2002 A 2005. AS 
MENEARIAS E O ORÇAMENTO 
S PECTIVAMENTE. E DA OUTRAS 

M E I R A D A L U Z , P re fe i to M u n i c i p a l d e 

ha, n o u s o d a s a t r i b u i ç õ e s q u e lhe s ã o 

: iiara M u n i c i p a l a p r o v o u e e u s a n c i o n o e 

r 

r 
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Art. 1° Fica aber to crédi to especial r e fe ren i : a pr imeira parce la do p ro g rama 
Verão G a ú c h o 2004/200 5 or iundo do Es tado do Rio Grande do Sul a t ravés d o F u n d o Es tadua l de 
Saúde c o m a f inal idade de auxil iar nos serviços oferecidos pelo IHSA no va lor de R $ 24 .271 ,50 , 
confo rme descr ições . 

07 - S E C R E T A R I A M U N I C I P A L D E SAÚDE E A S S I S T Ê N C I A S O C I A L 
01 - S E C R E T A R I A M U N I C I P A L D E S A Ú D E E A S S I S T Ê N C I A S O C I A L 
1.124 Programa Verão Gaúcho 

3.3.90 3 9 - Out ros Serviços de Tercei ros Pesst ;i Jurídica R$24.271.5G 

T O T A L R $ 2 4 . 2 7 1 . 5 0 

Art. 2 - Servirá de recurso para cobns o crédito previs to no ar t igo 
anterior, o repasse real izado pelo G o v e r n o do Es tado do Rio Graisuc do Sul através do F u n d o Es tadual 
de Saide. 

T O T A L R $ 24 .271,50 

r 
r 

Art. 3° - Esta Lei entra e m v igor na data : sua publ icação. 

G A B I N E T E D O P R E F E I T O M U N I C I P A L , 31 de maio (dé ÁoQ/ 

J O S E F R A N C Í S O b F E R R E I R A D A L U Z 

:íérto Munic ipa l 

PUBLI 

J O Ã O A L F R E B O D A S Í É V E I R A P E I X O T O 

Secretario, de Adüimis t radão 
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